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Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas
previamente, de sorte que os acordos discutidos e firmados apos o inicio do
periodo de afericdo acarretam a inclusdo dos respectivos pagamentos no
salario de contribuicao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidos os
conselheiros Ana Paula Fernandes, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Jodo Victor Ribeiro
Aldinucci e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe negaram provimento.

Manifestou intengdo de apresentar declaracdo de voto a conselheira Ana

Paula Fernandes. Entretanto, findo o prazo regimental, ndo tendo a conselheira apresentado
referida declaragdo, essa deve ser tida como nao formulada, nos termos do § 7°, do art. 63, do
Anexo II, da Portaria MF n° 343/2015 (RICARF).

(assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercicio
(assinado digitalmente)

Mauricio Nogueira Righetti — Relator
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 PLR PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ACORDO DISCUTIDO E FIRMADO APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE AFERIÇÃO. 
 Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas previamente, de sorte que os acordos discutidos e firmados após o início do período de aferição acarretam a inclusão dos respectivos pagamentos no salário de contribuição.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Ana Paula Fernandes, Ana Cecília Lustosa da Cruz, João Victor Ribeiro Aldinucci e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe negaram provimento. 
 Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a conselheira Ana Paula Fernandes. Entretanto, findo o prazo regimental, não tendo a conselheira apresentado referida declaração, essa deve ser tida como não formulada, nos termos do § 7º, do art. 63, do Anexo II, da Portaria MF nº 343/2015 (RICARF). 
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercício
 (assinado digitalmente)
 Mauricio Nogueira Righetti � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, João Victor Ribeiro Aldinucci, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Maurício Nogueira Righetti, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente).
  Trata-se de Auto de Infração (37.262.606-3) relativo à contribuição social devida a terceiros (INCRA), incidente sobre pagamentos efetuados pela empresa aos seus segurados empregados no período de 1/2005 a 12/2006, a título de Participação no Lucros ou Resultados - PLR, de Vale-Transporte - VT e do denominado Abono Único, em desacordo com as legislações pertinentes.
O Relatório Fiscal encontra-se às fls. 47/82. 
A DRJ de São Paulo-I julgou procedente o lançamento às fls. 359/383.
Por seu turno, a 2 ª Turma Ordinária da 2ª Câmara deu provimento ao Recurso Voluntário por meio do acórdão 2202-003.370 - fls. 1224/1246.
Na sequência, a Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial às fls. 1336/1353, pugnando, ao final, fosse reformado o acórdão recorrido, restabelecendo o crédito tributário.
Em 16/9/16 - às fls. 1354/1359 - foi dado seguimento ao recurso, para que fosse rediscutida a matéria "impossibilidade de excluir da tributação valores pagos a título de PLR sem a formalização de acordo previamente ao exercício". 
Intimado, o sujeito passivo não apresentou contrarrazões, consoante certificado às fls. 1366.
É o relatório.
 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti - Relator
Do conhecimento.
O Recurso Especial é tempestivo e, portanto, passo a analisar o conhecimento.
O despacho de admissibilidade, acertadamente, identificou a divergência jurisprudencial por meio do cotejo entre o acórdão recorrido e o paradigma 2401-00.276, nos seguintes termos:
Com efeito, o cotejo realizado pela Fazenda Nacional efetivamente demonstra existir a divergência alegada, pois enquanto no acórdão recorrido excluiu-se do lançamento valores pagos a título de PLR ainda que os acordos correspondentes não houvessem sido formalizados antes do início do exercício, no caso desse primeiro paradigma, nessa mesma situação, reputou-se que tal verba não poderia ser excluída da tributação.
Com efeito, dele passo a conhecer.
Como já relatado, o acórdão recorrido deu provimento ao recurso do contribuinte por meio da seguinte ementa (naquilo em que foi devolvido) e dispositivo:
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS PLR
Os instrumentos de negociação devem adotar regras claras e objetivas, de forma a afastar quaisquer dúvidas ou incertezas, que possam vir a frustrar o direito do trabalhador quanto a sua participação na distribuição dos lucros; 
A legislação regulamentadora da PLR não veda que a negociação quanto a distribuição do lucro, seja concretizada após sua realização, é dizer, a negociação deve preceder ao pagamento, mas não necessariamente advento do lucro obtido. 
[...]
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Os Conselheiros Márcio Henrique Sales Parada, Márcio de Lacerda Martins (Suplente convocado) e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa votaram pelas conclusões.
Como já dito, o Recurso Especial da Fazenda Nacional foi capaz de devolver a esta Turma, a discussão relativa à matéria "impossibilidade de excluir da tributação valores pagos a título de PLR sem a formalização de acordo previamente ao exercício" 
Sobre esse ponto, o voto condutor do acórdão guerreado assim asseverou:
Isso por que a data de assinatura dos acordos coletivos não possui o condão de desnaturar a validade do acordo realizado entre as parte, tampouco retira a natureza jurídica do pagamento da rubrica.
Ao final de cada exercício, após apurar o lucro efetivo, estes eram rateados entre os empregados fato que pressupõe o conhecimento prévio das metas do programa pelos empregados.
Ademais, há que se mencionar que a própria norma, não estabelece momento exato para a assinatura dos acordos coletivos referente à participação nos lucros. Nesse sentido já se manifestou a 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme se verifica pela ementa abaixo transcrita:
[...]
De resto, é importante ressaltar que a Lei n. 10.101/2000 silencia quanto o momento da assinatura dos acordos coletivos, não cabendo à fiscalização, de ofício, limitar aspecto temporal que a própria norma não se preocupou em restringir.
Dessa forma, entendo que o critério utilizado, qual seja, a lucratividade do setor, não exige que seja estabelecido previamente a assinatura da convenção. Isso porque entender que não houve negociação prévia antes da assinatura da convenção. significa tomar o produto (convenção) pelo processo (negociação). Conforme esclarece Amauri Mascaro Nascimento em sua obra Direito Sindical:
"Negociação é um procedimento de discussões sobre divergências trabalhistas entre as partes visando um resultado. Convenção é o resultado desse procedimento, o produto acabado da negociação. A negociação pode ou não ser bem sucedida. Se frustrada, não haverá convenção. O conflito terá outra forma de composição. A negociação é obrigatória. A convenção é facultativa. Assim, como há norma e o seu processo de elaboração, há convenção e negociação. A relação entre as duas é de meio e fim, sendo a negociação o meio que produzi o fim. (NASCIMENTO, Amauri Mascaro Direito Sindical ed.Saraiva, p.316)
Além disso, é até mesmo natural que, uma vez eleito o critério da lucratividade como parâmetro da PLR, os sindicatos se esforcem para concluir as negociações em período próximo ao final no ano, quando poderão aferir com maior precisão o lucro que servirá de parâmetro para a participação.
 Já a recorrente insiste em que a formalização do acordo deva se dar antes de o período de apuração do lucro ou do resultado.
Pois bem !
No caso em exame, conforme noticiou o autuante, os pagamentos a título de PLR refeririam-se às Convenções Coletivas de Trabalho sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos celebradas para os exercícios de 2004, 2005 e 2006, da qual participaram a Federação Nacional dos Bancos e os diversos Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários, respectivamente em 11 de novembro de 2004, 17 de outubro de 2005 e 18 de outubro de 2006.
Nossa Lei Maior de 1946, já previa em seu artigo 157, inciso IV, a participação do trabalhador nos lucros da empresa.
Art. 157. A legislação do trabalho e a da previdência social obedecerão nos seguintes preceitos, além de outros que visem à melhoria da condição dos trabalhadores: 
(...)
 IV - participação obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos têrmos e pela forma que a lei determinar; 
O mesmo ocorreu com a EC 1/1969, que deu nova redação à CF/1967.
Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos têrmos da lei, visem à melhoria de sua condição social:
(...)
V - integração na vida e no desenvolvimento da emprêsa, com participação nos lucros e, excepcionalmente, na gestão, segundo fôr estabelecido em lei;
A atual Carta Política parece ter inovado ao trazer em seu texto a garantia de participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração. Confira-se:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
(...)
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
Por sua vez, a Exposição de Motivos da MP 794/94, que deu origem à Lei 10.101/2000, apresentou importante consideração sobre o valor a ser distribuído ao empregado. Confira-se:

Perceba-se que a intenção do legislador, é o que se deflui do texto encimado, foi a retribuição ao trabalhador, pelo seu esforço, de parte da riqueza que ajudou a produzir na sociedade. São repasses de ganhos de produtividade. 
Assim sendo, imagino ser justamente essa riqueza produzida é que lastreará o pagamento ao trabalhador a esse título. 
Na sequência, a possibilidade de exclusão desses valores do conceito de salário-de-contribuição, tem assento legal na alínea "j" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91.Confira-se:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(...)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
E com vistas a dar efetividade à previsão legal, editou-se o que hoje se tem na Lei 10.101/2000, que traz em seu artigo 1º, o objetivo que se espera do instrumento, que aqui ouso a chamar de "mediato". É dizer, tem-se por expectativa que haja a efetiva integração entre capital e o trabalho, bem como o incentivo à produtividade que, em última análise, tem o interesse público como beneficiário indireto, na forma do esperado crescimento econômico do país. E visando esse desejo do legislador é que deve ser interpretada a norma.
Vejamos, novamente, o que diz a parte final daquela Exposição de Motivos:

Assim posto, penso que a participação nos LUCROS e/ou nos RESULTADOS deve estar associada necessariamente à apuração econômica e/ou financeira da empresa como um todo no respectivo período aquisitivo/base. O objetivo, esse aqui "imediato", seria sempre sua saúde financeira e/ou econômica, cujos frutos serão compartilhados com o empregado em função de sua participação diferenciada. Com isso, faz-se com que recaia sobre o empregado, de certa forma, parcela do risco da atividade empresarial; o que não se observa, por exemplo, quando lhe é pago o salário em função de seu contrato de trabalho ou mesmo prêmio em função do alcance de metas e resultados não diretamente vinculados àquele objetivo imediato. Havendo ou não lucro, havendo ou não resultado, o salário contratado e o prêmio pelo atingimento de metas são, em regra, devidos. 
A rigor, até mesmo em função do conflito histórico que se instalou entre aqueles que detém o capital e os que comparecem com o labor, o empregado, por vezes, sente-se indiferente com a obtenção do lucro por parte do empregador ou mesmo com a melhoria em seus resultados, em que pese sua permanência no emprego depender diretamente desses fatores, quanto mais esforçar-se para que haja um aumento desse lucro ou resultado.
Com a possibilidade de ver compartilhada parcela desse lucro ou resultado, surge a expectativa de que os interesses, outrora díspares, passem a convergir, de forma que os empregados comecem a enxergar o lucro ou determinado resultado da empresa não mais como uma mera fonte para o pagamento do seu salário, mas como uma chance de experimentar uma das vertentes da verdadeira distribuição da renda; por sua vez, o empregador passaria a ver o trabalhador como um real parceiro em sua empreitada e não mais como um simples empregado que trabalha para sobreviver.
Com isso, na essência, estariam contemplados, penso eu, o incentivo à produtividade e a integração entre o capital e o trabalho, objetivos mediatos da norma.
Prosseguindo então, nos artigos 2º e 3º da Lei 10.101/2000 são postas as condições para que os pagamentos a titulo de PLR possam ser excluídos da base tributável das contribuições previdenciárias. Note-se que enquanto o artigo 2º trata preponderantemente das negociações, aí incluídos os indispensáveis requisitos de ordem formal e os de ordem subjetiva, o 3º explicitamente demonstra a preocupação do legislador de que tal instituto não seja utilizado de maneira desvirtuada pelo empregador e pelo trabalhador para, indevidamente, amparar pagamentos sem a incidência do tributo, estipulando, para isso, requisitos a serem observados. 
Vamos a elas: 
1 - Devem decorrer de uma negociação entre os envolvidos, por meio de um dos procedimentos a seguir, nos quais estejam garantidos o incentivo à produtividade e a integração entre o capital e o trabalho:
1.1 - Comissão escolhida pelas partes, com a participação de um representante sindical de parte dos empregados; ou
1.2 - Convenção (CCT) ou Acordo Coletivo (ACT). 
Quanto a esses elementos, não se deve perder de vista, em especial quando se fala de "cumprimento do acordado", que se, por um lado, há o compartilhamento do lucro ou do resultado por quem detém o capital, por outro, há o plus que deve ser dado pelo trabalhador (ou a ele oportunizado/incentivado) para que dele se valha. É, reforça-se, a idéia de incentivo à produtividade preconizada na lei. 
Ressalta-se aqui, que se o objetivo imediato será sempre a saúde financeira e/ou econômica da empresa; as regras e os critérios para alcançá-lo devem ser definidos pela gestão empresarial e acordados com os empregados, observadas as formalidades legais.
Não importa o meio, se por metas corporativas (índices de produtividade, qualidade ou lucratividade, ou por que não o próprio lucro em determinados casos, por exemplo ?), ou se por metas individuais/coletivas (quantidade de vendas de produtos, nº de atendimentos conclusivos, quantidade e valor de captação de investimentos, por exemplo), desde que se alinhem aos objetivos imediato e mediato da norma.
Nesse rumo, faz-se imprescindível que os meios devam guardar relação direta, mensurável e transparente com a riqueza produzida pela empresa, sob pena de eventualmente estarmos diante de pagamento de mero prêmio  pelo atingimento de metas. 
Ainda como conseqüência desse racional, se a mera obtenção do lucro, que já é, por si só, um pressuposto primário para a distribuição da PLR, der ensejo à distribuição de parcela fixa em termos absolutos, penso não estar havendo o incentivo à produtividade preconizado pela lei, sobretudo naqueles casos em que, dada a natureza do negócio do sujeito passivo, a apuração de lucro é uma constante histórica.
Isso porque, a partir da análise detida aqui empreendida dos dispositivos, em especial do caput do artigo 1º e inciso I (índice de lucratividade) do § 1º do artigo 2º, ambos da Lei 10.101/2000, sou levado a concluir que aqueles dois incisos sugerem mecanismo de aferição de uma comportamento funcional diferenciado por parte dos trabalhadores. Vale dizer, seja por metas corporativas (índices econômicos e/ou financeiros), seja por metas individuais e/ou departamentais, o fato é que a legislação exige esse algo a mais por parte do empregado que, repise-se, não seja a mera obtenção do lucro.
Veja-se: a existência do lucro é um pressuposto para o pagamento da PLR, desde que as regras para o seu compartilhamento induzam o "algo a mais" por parte do empregado. 
Reforçando, os meios eleitos pelas partes precisam, ainda que de forma indireta, visar a saúde financeira/econômica da empresa, além de, minimamente, propiciar o estímulo à produtividade - potencial ou efetivo. É dizer, é de se esperar da força de trabalhado uma participação diferenciada (mesmo potencial) - seja individualmente falando, seja no conjunto com os demais trabalhadores - que justifique esse pagamento desvinculado de sua remuneração para fins previdenciários.
Nada obstante, há de se reconhecer que a depender do instrumento eleito, a definição ou estabelecimento daquele algo a mais, sobretudo a nível individual, torna-se cada vez mais tormentoso, como por exemplo no caso das Convenções Coletivas de Trabalho - CCT, que reúnem por vezes uma quantidade expressiva de sindicatos, em determinada data-base a depender da categoria envolvida, diferentemente do que se tem no caso dos Acordos Coletivos de Trabalho - ACT e dos acordos a partir de comissão, quando a possibilidade de estabelecimento de exigências a nível individual e/ou setorial/departamental se mostra, por vezes, bem mais viável sob o ponto de vista operacional e, ainda assim, a depender do porte da empresa.
Imagino não ser por outra razão, que aqueles dois incisos do § 1º acima citados, postos de maneira exemplificativa na lei, procuraram abordar situações em que o plus do empregado pudesse ser evidenciado de forma presumida (metas corporativas, v.g, índice de lucratividade) ou de forma coletiva ou individualizada (metas individuais ou coletivas segundo os seguimentos do negócio).
Abre-se aqui um parêntese para registrar que lucro não se confunde com "índice de lucratividade" exemplificado no incisos I do § 1º do artigo 2º da precitada lei. 
Se é bem verdade que aqueles índices afetos à empresa não dependem, exclusivamente, de um algo a mais por parte dos trabalhadores, mesmo que tomado em seu conjunto, do mesmo modo há de se reconhecer que tal participação revela-se substancialmente importante na consecução do objetivo empresarial, sobretudo quando o empregado vislumbra que há a possibilidade de vir a receber parcela do lucro do empregador tão financeiramente expressiva, quanto maior for o seu lucro, a depender do que for acordado.
 Pondo dessa forma, parece-me evidente que o ânimo, comportamento, interesse, pró-atividade, o "correr atrás" do empregado deva ser outro, quando lhe oportunizado o compartilhamento de um valor, originalmente a ele não pertencente, mas que - em alguma medida - conta com seu esforço para sua obtenção; mais de uns, menos ou bem menos de outros é verdade, mas que inevitavelmente conta. Penso assim, que o incentivo à produtividade, ao menos presumidamente, estaria aí contemplado, ainda que, frise-se, em função da inexistência de um liame concreto entre a conduta e resultado, referido esforço não possa ser especificamente dimensionado. 
Com todo o respeito aos que disso divergem, o fato é que ao imaginar que a possibilidade de receber parte de um valor, que pode ser maior ou menor a depender de como se comportará o lucro ou resultado, não tem o condão de influenciar sequer minimamente o comportamento do trabalhador e, por isso, não haveria a necessidade de seu prévio conhecimento acerca do acordo, equivaleria, penso eu, a conceder-lhe aumento de remuneração a título de mera recomposição salarial.
Cumpre ressaltar que se há a preocupação de o empregador, pressionado por reajuste salarial, pactuar acordos com a inserção de regras e metas/condições inatingíveis, prejudicando, de início, o trabalhador; há, pelo menos de se imaginar, a possibilidade de que tal instrumento seja utilizado como complementação da remuneração, prejudicando, de início, os cofres públicos e, reflexamente e mais a frente, o próprio trabalhador. 
Nesse rumo e como regra, para que se tenha, justificadamente satisfeita a conjugação "EXPECTATIVA DE ALGO A MAIS DO TRABALHADOR" x "PERCEPÇÃO DA PLR", tomando-a como causa e efeito, imperioso que o conhecimento das regras e metas (definitivamente postas) por aqueles que empreenderão esforços para sua consecução deva se dar previamente ao início do período de apuração do resultado, vale dizer, até à "linha de largada" ou antes do "início do jogo", sob pena de ter-se por desvirtuado o instituto. 
Em outras palavras, não basta que o conhecimento por parte do empregado se dê antes de a formalização do acordo ou antes de o período para atingimento da meta, tampouco que a própria formalização do acordo tenha se dado antes de o período para atingimento da meta, é crucial que a formalização se dê antes de o início do período de apuração do resultado/lucro que se busca compartilhar com o empregado, que, por vezes, pode não coincidir com o período para atingimento das metas. 
De outro giro, não supre a exigência legal, o fato de as regras e metas acordadas ao longo do período base assemelharem-se àquelas que se tinha em períodos anteriores e que já eram do conhecimento dos empregados. Ainda que na seara trabalhista seja eventualmente garantido ao empregado a percepção dessa verba após a vigência do acordo e até que novo sobrevenha, penso que para fins tributários, em especial para conferir-lhe sua não incidência, a manutenção dos pagamentos a esse título, sob o fundamento de que haveria uma presunção de conhecimento das regras e metas pendentes de acordo, em função daquelas de períodos anteriores, além de, efetivamente, não garantir que assim seria feito ao final, não vejo como, em assim sendo, ter havido qualquer incentivo à produtividade. 
Cumpre-me aqui tecer o seguinte esclarecimento quando, em determinada situação, estabeleci que as "assinaturas nos instrumentos de acordo", a depender de algumas circunstâncias, poderiam ser dispensadas para fins de atendimento à exigência que traz a norma em sua expressão "pactuada previamente".
Naquela oportunidade, naquele caso em concreto, apresentei condições de cunho eminentemente subjetivo, quais foram: 
i) o conhecimento das regras e metas deve relacionar-se àquelas que, definitivamente, foram assentadas em função da negociação, não bastando, a seu turno, que as negociações já estivessem em curso ao tempo do período de apuração do resultado; 
ii) a comprovação de que os empregados tinham o prévio e inequívoco conhecimento das regras e metas já aprovadas por ambas as partes; e
iii) não basta que as metas e regras de que tomaram conhecimento coincidam com aquelas reveladas nos instrumentos devidamente assinados (pactuados), há de se comprovar, repito, que tinham o inequívoco e prévio conhecimento de que essas regras e metas já haviam sido, ao final, aprovadas pelas partes (comissão ou representação sindical) para aquele período base.
Veja-se com isso, que as condições convergem para a imprescindibilidade de que os trabalhadores tenham, antes de o início do período aquisitivo, o preciso conhecimento das regras do jogo que foram, ao final de uma negociação, firmadas a assegurar-lhes, uma vez atingidas, uma participação na riqueza produzida pela empresa. 
Nesse rumo, penso que a comprovação cabal da ocorrência dessas condições dá-se, objetivamente, pela assinatura do acordo em data anterior ao início do período aquisitivo.
Perceba-se, assim, que a questão de fundo, no tema até aqui abordado, seria o alcance da expressão "pactuados previamente" utilizados pelo legislador quando se referiu textualmente ao "programa de metas, resultados e prazo".
Teríamos, a partir daí, os seguintes questionamentos: 
1 - pactuados previamente a quê ? ao pagamento, à apuração do resultado, ao início do período de apuração ? 
2 - apenas quando as regras envolverem cumprimento de metas - individuais ou coletivas - é que se deve haver o pacto prévio ?
3 - e quando não envolver o cumprimento de metas - individuais ou coletivas - o acordo pode ser pactuado após o período de apuração ? Pode ser celebrado após o início do período ?
Para conduzir a uma definição, penso que devamos considerar, pode-se assim dizer, duas linhas temporais: uma representando a data de início e término do período de apuração, findo o qual o lucro ou resultado, caso houver, será compartilhado com os trabalhadores; outra representando o programa de metas, caso conste do acordo, aferíveis individual ou coletivamente (por equipe/departamento/setor, etc).
Assim visualizado, impõe-se determinar em qual momento o posicionamento da data de celebração do acordo atenderia aos ditames legais, aí considerado o tão almejado incentivo à produtividade.
É de se destacar, de início, que a inexistência de um liame minimamente concreto não seria motivo o suficiente para fosse afastado do empregado o conhecimento das regras postas. 
Se há a impossibilidade - ressalva-se, nos planos com essa feição - de atribuir ao empregado qualquer conduta concreta que possa ter diretamente influenciado no resultado do exercício, com maior propriedade não há como afirmar em qual mês teria havido aquela participação "decisiva". Se no primeiro, se no segundo ou no último mês do período de apuração. Daí entender que, nesses casos, com maior propriedade, o acordo deva ser ajustado antes do início do período de aferição.
Nesse mesmo sentido, o pior cenário seria aquele em que os termos do acordado tivessem sido assentados após o período de apuração, quando então retiraria do empregado, ou melhor, não o oportunizaria o "algo a mais" em seu desempenho funcional, ainda que potencialmente falando, ainda que indeterminado quando isso se daria. 
Destaque-se que em muitas das vezes, a não celebração do acordo antes de o início do período de apuração não se dá, decisivamente, pela complexidade do assunto e/ou pela quantidade de agentes e interesses envolvidos (a rigor, não haveria impedimento a que se celebrasse o acordo em setembro, outubro, novembro ou dezembro de determinado ano, para recebimento de parcelas relativas aos lucros/resultados auferidos do ano seguinte), mas sim pela desvirtuada utilização do instrumento da PLR (que por vezes se dá em instrumento em apartado) para viabilizar a complementação da remuneração do trabalhador, em descompasso com o que preceitua o caput do artigo 3º da Lei 10.101/2000.
Assim concluindo, as indagações encimadas poderiam ser respondidas como seguem:
Acordos que estipulam metas individuais ou em grupo: 
1 - pactuados previamente ao início do período de apuração, por força da literalidade do inciso II do § 1º do artigo 2º da Lei 10.101/2000. 
Acordos que não estipulam metas individuais ou em grupo
1 - igualmente pactuados previamente ao início do período de apuração, pela inteligência do artigo 1º da Lei 10.101/200.
Essa é a linha que vem sendo recentemente adotada na CSRF, consoante se extrai das ementas a seguir colacionadas, com as quais me alinho:
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS REQUISITOS DA LEI Nº 10.101/2000. CELEBRAÇÃO DO ACORDO APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE APURAÇÃO. 
As regras para percepção da PLR devem constituirse em incentivo à produtividade, devendo assim ser estabelecidas previamente ao período de aferição. Regras e/ou metas estabelecidas no decorrer do período de aferição não estimulam esforço adicional. Acórdão 9202-005.718, de 30.08.2017.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI Nº 10.101/2000. CELEBRAÇÃO DO ACORDO APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE APURAÇÃO.
Integra o salário-de-contribuição a parcela recebida a título de Participação nos Lucros ou Resultados, quando paga ou creditada em desacordo com lei específica. Constitui requisito legal que as regras do acordo sejam estabelecidas previamente ao exercício a que se referem, já que devem constituir-se em incentivo à produtividade. As regras estabelecidas no decorrer do período de aferição não estimulam esforço adicional. Acórdão 9202-006.674, de 17.04.2018.
PLR PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ACORDO DISCUTIDO E FIRMADO APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE AFERIÇÃO. 
Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas previamente, de sorte que os acordos discutidos e firmados após o início do período de aferição acarretam a inclusão dos respectivos pagamentos no saláriodecontribuição. Acórdão 9202-007.662, de 26.3.19.
Por fim, perceba-se, aquele inciso XI do artigo 7º da CRFB/88, ao estabelecer que a PLR deva ser desvinculada da remuneração do empregado, deixou a cargo da Lei os contornos dessa não incidência.
Assim, preferiu o legislador, ao contrário de simplesmente disciplinar o pagamento das verbas àquele título, trazer exigência de interesse público que, de uma forma ou de outra, tendesse a justificar/compensar o não recolhimento do tributo aos cofres públicos. 
Com isso, como já abordado, além da questão de cunho social afeta à integração do capital e da força de trabalho; há uma outra que é, ao fim e ao cabo e mesmo que por via indireta, o estímulo ao crescimento econômico do pais, a partir do efetivo incentivo à produtividade.
Exatamente neste ponto, impõe-se destacar que, diferentemente do sustentado por alguns, no sentido de que o recrudescimento na análise dos acordos no que toca à observância dos requisitos legais tente a inviabilizar o direito constitucional do trabalhador à percepção da PLR, penso que não deve ser esse o viés empregado, mas sim o da proteção do interesse público ao custeio da previdência.
Perceba-se que esse direito constitucional já era levado à efeito antes mesmo da edição da MP 794/94, que deu origem à Lei 10.101/2000. Consigne-se sobre o tema, que o STF, no julgamento do RE 569.441, consolidou o entendimento de que há incidência de contribuições previdenciárias nas verbas pagas a título de participação nos lucros e resultados, antes de dezembro 1994. Em resumo: o pagamento da PLR, em cumprimento à determinação constitucional, era uma prática antes mesmo da edição da lei que o retirou do campo de incidência do tributo, observadas, por óbvio, as exigências legais.
Forte no exposto, VOTO por CONHECER do recurso para DAR-LHE provimento.
(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mério Pereira de Pinho
Filho, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Ana
Cecilia Lustosa da Cruz, Mauricio Nogueira Righetti, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e
Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Auto de Infragdo (37.262.606-3) relativo a contribuicao social
devida a terceiros (INCRA), incidente sobre pagamentos efetuados pela empresa aos seus
segurados empregados no periodo de 1/2005 a 12/2006, a titulo de Participagao no Lucros ou
Resultados - PLR, de Vale-Transporte - VT e do denominado Abono Unico, em desacordo com
as legislacdes pertinentes.

O Relatorio Fiscal encontra-se as fls. 47/82.
A DRI de Sao Paulo-I julgou procedente o langamento as fls. 359/383.

Por seu turno, a 2 * Turma Ordinaria da 2* Camara deu provimento ao
Recurso Voluntério por meio do acordao 2202-003.370 - fls. 1224/1246.

Na sequéncia, a Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial as fls.
1336/1353, pugnando, ao final, fosse reformado o acordao recorrido, restabelecendo o crédito
tributario.

Em 16/9/16 - as fls. 1354/1359 - foi dado seguimento ao recurso, para que
fosse rediscutida a matéria "impossibilidade de excluir da tributa¢ao valores pagos a titulo de
PLR sem a formalizagdo de acordo previamente ao exercicio".

Intimado, o sujeito passivo ndo apresentou contrarrazdes, consoante
certificado as fls. 1366.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti - Relator
Do conhecimento.

O Recurso Especial ¢ tempestivo e, portanto, passo a analisar o
conhecimento.

O despacho de admissibilidade, acertadamente, identificou a divergéncia
jurisprudencial por meio do cotejo entre o acordao recorrido e o paradigma 2401-00.276, nos
seguintes termos:

Com efeito, o cotejo realizado pela Fazenda Nacional
efetivamente demonstra existir a divergéncia alegada, pois
enquanto no acorddo recorrido excluiu-se do lan¢camento
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valores pagos a titulo de PLR ainda que os acordos
correspondentes ndo houvessem sido formalizados antes do
inicio do exercicio, no caso desse primeiro paradigma, nessa
mesma situagdo, reputou-se que tal verba ndo poderia ser
excluida da tributacdo.

Com efeito, dele passo a conhecer.

Como ja& relatado, o acordao recorrido deu provimento ao recurso do
contribuinte por meio da seguinte ementa (naquilo em que foi devolvido) e dispositivo:

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS PLR

Os instrumentos de negociagdo devem adotar regras claras e
objetivas, de forma a afastar quaisquer duvidas ou incertezas,
que possam vir a frustrar o direito do trabalhador quanto a sua
participa¢do na distribui¢cdo dos lucros;

A legislagdo regulamentadora da PLR ndo veda que a
negociagdo quanto a distribui¢do do lucro, seja concretizada
apos sua realizagdo, é dizer, a negociagdo deve preceder ao
pagamento, mas ndo necessariamente advento do lucro obtido.

[--]

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
dar provimento ao recurso. Os Conselheiros Marcio Henrigue
Sales Parada, Mdarcio de Lacerda Martins (Suplente convocado)
e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa votaram pelas conclusées.

Como ja dito, o Recurso Especial da Fazenda Nacional foi capaz de devolver
a esta Turma, a discussdo relativa a matéria "impossibilidade de excluir da tributacio
valores pagos a titulo de PLR sem a formalizacio de acordo previamente ao exercicio"

Sobre esse ponto, o voto condutor do acoérdao guerreado assim asseverou:

Isso por que a data de assinatura dos acordos coletivos ndo
possui o conddo de desnaturar a validade do acordo realizado
entre as parte, tampouco retira a natureza juridica do
pagamento da rubrica.

Ao final de cada exercicio, apos apurar o lucro efetivo, estes
eram rateados entre os empregados fato que pressupde o
conhecimento prévio das metas do programa pelos empregados.

Ademais, hd que se mencionar que a propria norma, ndo
estabelece momento exato para a assinatura dos acordos
coletivos referente a participagdo nos lucros. Nesse sentido ja se
manifestou a 2° Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais,
conforme se verifica pela ementa abaixo transcrita:

[]

De resto, ¢ importante ressaltar que a Lei n. 10.101/2000
silencia quanto o momento da assinatura dos acordos coletivos,
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ndo cabendo a fiscalizag¢do, de oficio, limitar aspecto temporal
que a propria norma ndo se preocupou em restringir.

Dessa forma, entendo que o critério utilizado, qual seja, a
lucratividade do setor, ndo exige que seja estabelecido
previamente a assinatura da convengdo. Isso porque entender
que ndo houve negociagdo prévia antes da assinatura da
convengdo. significa tomar o produto (convengdo) pelo processo
(negociagdo). Conforme esclarece Amauri Mascaro Nascimento
em sua obra Direito Sindical:

"Negociagdo ¢ um procedimento de discussdes sobre
divergéncias trabalhistas entre as partes visando um resultado.
Convengdo ¢ o resultado desse procedimento, o produto acabado
da negociag@o. A negociacao pode ou ndo ser bem sucedida. Se
frustrada, ndo havera convengdo. O conflito tera outra forma de
composicdo. A negociagdo ¢ obrigatéria. A convengdo ¢
facultativa. Assim, como hd norma e o seu processo de
elaboragdo, ha convengdo e negociagdo. A relagdo entre as duas ¢
de meio e fim, sendo a negociacdo o meio que produzi o fim.
(NASCIMENTO, Amauri Mascaro Direito Sindical ed.Saraiva,
p.316)

Alem disso, é até mesmo natural que, uma vez eleito o critério da
lucratividade como pardmetro da PLR, os sindicatos se esforcem
para concluir as negociagoes em periodo proximo ao final no
ano, quando poderdo aferir com maior precisio o lucro que
servird de parametro para a participagdo.

Ja a recorrente insiste em que a formalizacdo do acordo deva se dar antes de
o periodo de apuracdo do lucro ou do resultado.

Pois bem !

No caso em exame, conforme noticiou o autuante, os pagamentos a titulo de
PLR refeririam-se as Convengdes Coletivas de Trabalho sobre Participacdo dos Empregados
nos Lucros ou Resultados dos Bancos celebradas para os exercicios de 2004, 2005 e 2006, da
qual participaram a Federagdo Nacional dos Bancos e os diversos Sindicatos dos Empregados
em Estabelecimentos Bancdrios, respectivamente em 11 de novembro de 2004, 17 de outubro
de 2005 ¢ 18 de outubro de 2006.

Nossa Lei Maior de 1946, ja previa em seu artigo 157, inciso IV, a
participag@o do trabalhador nos lucros da empresa.

Art. 157. A legislagdo do trabalho e a da previdéncia social
obedecerdo nos seguintes preceitos, aléem de outros que visem a
melhoria da condi¢cdo dos trabalhadores:

()

1V - participacdo obrigatoria e direta do trabalhador nos lucros
da empresa, nos térmos e pela forma que a lei determinar;

O mesmo ocorreu com a EC 1/1969, que deu nova redagdo a CF/1967.



Processo n° 16327.000915/2010-52 CSRF-T2
Acoérdao n.° 9202-008.196 Fl. 1.371

Art. 165. A Constituicdo assegura aos trabalhadores os
seguintes direitos, além de outros que, nos térmos da lei, visem a
melhoria de sua condicdo social:

()

V - integra¢do na vida e no desenvolvimento da emprésa, com
participagdo nos lucros e, excepcionalmente, na gestdao, segundo
for estabelecido em lei;

A atual Carta Politica parece ter inovado ao trazer em seu texto a garantia de
participacao nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneragao. Confira-se:

Art. 7° Sao direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,
alem de outros que visem a melhoria de sua condig¢do
social:

()

XI - participacdo nos lucros, ou_resultados, desvinculada
da remuneracgdo, e, excepcionalmente, participagdo na
gestdo da empresa, conforme definido em lei;

Por sua vez, a Exposicdo de Motivos da MP 794/94', que deu origem a Lei
10.101/2000, apresentou importante consideracao sobre o valor a ser distribuido ao empregado.
Confira-se:

4. Para os trabalhadores, a Medida implica, ndo apenas aumento
do poder aquisitivo, mas um merecido ganho, como retribuigdo ac
esforgo que produz a riqueza da sociedade. E & importante ressaltar
gue nenhuma pressdoc inflaciondria resultarid da Medida, pois apenas
havera o repasse aos trabalhadores de ganhos de produtividade.

Perceba-se que a intencao do legislador, ¢ o que se deflui do texto encimado,
foi a retribuigdo ao trabalhador, pelo seu esforco, de parte da riqueza que ajudou a produzir na
sociedade. Sao repasses de ganhos de produtividade.

Assim sendo, imagino ser justamente essa riqueza produzida ¢ que lastreara
o pagamento ao trabalhador a esse titulo.

Na sequéncia, a possibilidade de exclusdo desses valores do conceito de
saldrio-de-contribui¢do, tem assento legal na alinea "j" do § 9° do artigo 28 da Lei
8.212/91.Conlfira-se:

§ 92 Nao integram o salario-de-contribui¢do para os fins
desta Lei, exclusivamente:

()

j) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa,
quando paga ou creditada de acordo com lei especifica;

' Diario do Congresso Nacional - 19/1/1995, Pégina 295
http://legis.senado.leg.br/diarios/PublicacoesOficiais
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E com vistas a dar efetividade a previsao legal, editou-se o que hoje se tem na
Lei 10.101/2000, que traz em seu artigo 1°, o objetivo que se espera do instrumento, que aqui
ouso a chamar de "mediato". E dizer, tem-se por expectativa que haja a efetiva integracio
entre capital e o trabalho, bem como o incentivo a produtividade que, em ultima anélise, tem o
interesse publico como beneficiario indireto, na forma do esperado crescimento econdmico do
pais. E visando esse desejo do legislador € que deve ser interpretada a norma.

Vejamos, novamente, o que diz a parte final daquela Exposi¢cao de Motivos:

Em rédpida sintese, podemos afirmar que a Medida Proviséria
ora proposta caminha, decisivamente, no sentido da .obtencdo dos
ohjetivos maiores do Governo de Vossa Exceléncia: crescimento com
justica social. .

Assim posto, penso que a participagdo nos LUCROS e/ou nos
RESULTADOS deve estar associada necessariamente a apuragdo econdmica e/ou financeira
da empresa como um todo no respectivo periodo aquisitivo/base. O objetivo, esse aqui
"imediato'", seria sempre sua saude financeira e/ou econdmica, cujos frutos serdo
compartilhados com o empregado em fungao de sua participagao diferenciada. Com isso, faz-se
com que recaia sobre o empregado, de certa forma, parcela do risco da atividade empresarial; o
que ndo se observa, por exemplo, quando lhe € pago o saldrio em funcdo de seu contrato de
trabalho ou mesmo prémio em funcdo do alcance de metas e resultados nao diretamente
vinculados aquele objetivo imediato. Havendo ou ndo lucro, havendo ou ndo resultado, o
salario contratado e o prémio pelo atingimento de metas sdo, em regra, devidos.

A rigor, até mesmo em funcdo do conflito histérico que se instalou entre
aqueles que detém o capital e os que comparecem com o labor, o empregado, por vezes, sente-
se indiferente com a obtencdo do lucro por parte do empregador ou mesmo com a melhoria em
seus resultados, em que pese sua permanéncia no emprego depender diretamente desses
fatores, quanto mais esforgar-se para que haja um aumento desse lucro ou resultado.

Com a possibilidade de ver compartilhada parcela desse lucro ou resultado,
surge a expectativa de que os interesses, outrora dispares, passem a convergir, de forma que os
empregados comecem a enxergar o lucro ou determinado resultado da empresa nao mais como
uma mera fonte para o pagamento do seu saldrio, mas como uma chance de experimentar uma
das vertentes da verdadeira distribuicdo da renda; por sua vez, o empregador passaria a ver o
trabalhador como um real parceiro em sua empreitada e ndo mais como um simples empregado
que trabalha para sobreviver.

Com isso, na esséncia, estariam contemplados, penso eu, o incentivo a
produtividade e a integragdo entre o capital e o trabalho, objetivos mediatos da norma.

Prosseguindo entdo, nos artigos 2° e 3° da Lei 10.101/2000 s3o postas as
condig¢des para que os pagamentos a titulo de PLR possam ser excluidos da base tributavel das
contribui¢des previdencidrias. Note-se que enquanto o artigo 2° trata preponderantemente das
negociagdes, ai incluidos os indispensaveis requisitos de ordem formal e os de ordem subjetiva,
o 3° explicitamente demonstra a preocupacdo do legislador de que tal instituto ndo seja
utilizado de maneira desvirtuada pelo empregador e pelo trabalhador para, indevidamente,
amparar pagamentos sem a incidéncia do tributo, estipulando, para isso, requisitos a serem
observados.
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Vamos a elas:

1 - Devem decorrer de uma negociacio entre os envolvidos, por meio de um
dos procedimentos a seguir, nos quais estejam garantidos o incentivo a
produtividade ¢ a integracio entre o capital e o trabalho:

1.1 - Comissdo escolhida pelas partes, com a participacdo de um
representante sindical de parte dos empregados; ou

1.2 - Convengao (CCT) ou Acordo Coletivo (ACT).

Quanto a esses elementos, nao se deve perder de vista, em especial quando se
fala de "cumprimento do acordado", que se, por um lado, ha o compartilhamento do lucro ou
do resultado por quem detém o capital, por outro, ha o plus que deve ser dado pelo trabalhador
(ou a ele oportunizado/incentivado) para que dele se valha. E, reforga-se, a idéia de incentivo a
produtividade preconizada na lei.

Ressalta-se aqui, que se o objetivo imediato serd sempre a satde financeira
e/ou econdmica da empresa; as regras e os critérios para alcanca-lo devem ser definidos pela
gestdo empresarial e acordados com os empregados, observadas as formalidades legais.

Nao importa 0 meio, se por metas corporativas (indices de produtividade,
qualidade ou lucratividade, ou por que ndo o proprio lucro em determinados casos, por
exemplo ?), ou se por metas individuais/coletivas (quantidade de vendas de produtos, n® de
atendimentos conclusivos, quantidade e valor de captacdo de investimentos, por exemplo),
desde que se alinhem aos objetivos imediato e mediato da norma.

Nesse rumo, faz-se imprescindivel que os meios devam guardar relagdo
direta, mensuravel e transparente com a riqueza produzida pela empresa, sob pena de
eventualmente estarmos diante de pagamento de mero prémio 2 pelo atingimento de metas.

Ainda como conseqiiéncia desse racional, se a mera obtencao do lucro, que ja
¢, por si s6, um pressuposto primario para a distribuicdo da PLR, der ensejo a distribuicao de
parcela fixa em termos absolutos, penso ndo estar havendo o incentivo a produtividade
preconizado pela lei, sobretudo naqueles casos em que, dada a natureza do negocio do sujeito
passivo, a apuragao de lucro ¢ uma constante historica.

Isso porque, a partir da andlise detida aqui empreendida dos dispositivos, em
especial do caput do artigo 1° e inciso I (indice de lucratividade) do § 1° do artigo 2°, ambos da
Lei 10.101/2000, sou levado a concluir que aqueles dois incisos sugerem mecanismo de
afericdo de uma comportamento funcional diferenciado por parte dos trabalhadores. Vale dizer,
seja por metas corporativas (indices economicos e/ou financeiros), seja por metas individuais
e/ou departamentais, o fato ¢ que a legislagdo exige esse algo a mais por parte do empregado
que, repise-se, ndo seja a mera obtencao do lucro.

*"Analisando a natureza do beneficio, importante destacar que prémios sdo considerados parcelas salariais
suplementares, pagas em fungdo do exercicio de atividades atingindo determinadas condi¢des. Neste
sentido, adquirem carater estritamente contraprestativo, ou seja, de um valor pago a mais, um “plus” em fungéo
do alcance de metas e resultados. Ndo tem por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas, atribuir um
incentivo ao trabalhador seja ele empregado ou contribuinte individual." trecho do voto condutor do acérdido
2401-003.025, de 15/58/13.
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Veja-se: a existéncia do lucro ¢ um pressuposto para o pagamento da PLR,
desde que as regras para o seu compartilhamento induzam o "algo a mais" por parte do
empregado.

Reforcando, os meios eleitos pelas partes precisam, ainda que de forma
indireta, visar a satde financeira/econdmica da empresa, além de, minimamente, propiciar o
estimulo & produtividade - potencial ou efetivo. E dizer, é de se esperar da for¢a de trabalhado
uma participacdo diferenciada (mesmo potencial) - seja individualmente falando, seja no
conjunto com os demais trabalhadores - que justifique esse pagamento desvinculado de sua
remuneragao para fins previdenciarios.

Nada obstante, ha de se reconhecer que a depender do instrumento eleito, a
definicdo ou estabelecimento daquele algo a mais, sobretudo a nivel individual, torna-se cada
vez mais tormentoso, como por exemplo no caso das Convengdes Coletivas de Trabalho -
CCT, que reunem por vezes uma quantidade expressiva de sindicatos, em determinada data-
base a depender da categoria envolvida, diferentemente do que se tem no caso dos Acordos
Coletivos de Trabalho - ACT e dos acordos a partir de comissdo, quando a possibilidade de
estabelecimento de exigéncias a nivel individual e/ou setorial/departamental se mostra, por
vezes, bem mais vidvel sob o ponto de vista operacional e, ainda assim, a depender do porte da
empresa.

Imagino ndo ser por outra razdo, que aqueles dois incisos do § 1° acima
citados, postos de maneira exemplificativa na lei, procuraram abordar situacdes em que o plus
do empregado pudesse ser evidenciado de forma presumida (metas corporativas, v.g, indice de
lucratividade) ou de forma coletiva ou individualizada (metas individuais ou coletivas segundo
os seguimentos do negdcio).

Abre-se aqui um paréntese para registrar que lucro ndo se confunde com
"indice de lucratividade" exemplificado no incisos I do § 1° do artigo 2° da precitada lei.’

Se ¢ bem verdade que aqueles indices afetos a empresa ndo dependem,
exclusivamente, de um algo a mais por parte dos trabalhadores, mesmo que tomado em seu
conjunto, do mesmo modo hé de se reconhecer que tal participacdo revela-se substancialmente
importante na consecuc¢ao do objetivo empresarial, sobretudo quando o empregado vislumbra
que ha a possibilidade de vir a receber parcela do lucro do empregador tdo financeiramente
expressiva, quanto maior for o seu lucro, a depender do que for acordado.

Pondo dessa forma, parece-me evidente que o animo, comportamento,
interesse, pro-atividade, o "correr atrds" do empregado deva ser outro, quando lhe oportunizado

* A Lucratividade ¢ um indicador de eficiéncia operacional obtido sob a forma de valor percentual e que indica
qual é o ganho que a empresa consegue gerar sobre o trabalho que desenvolve. E um dos principais indicadores
econdmicos da empresa, ligado diretamente com a competitividade do negécio. Difere de rentabilidade e ¢
derivado do conceito de lucro.

Lucro: € o resultado positivo apos deduzir das vendas todos os custos e despesas. E um nimero absoluto.
Lucratividade: ¢ a relagio entre o valor do lucro liquido e o valor das vendas. E um niimero percentual.

Rentabilidade: ¢ a relag@o entre o valor do lucro liquido e o investimento realizado.

Fonte:http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/calculo-da-lucratividade-do-seu-
negocio,21alebb38b5f2410VgnVCM100000b272010aRCRD
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o compartilhamento de um valor, originalmente a ele ndo pertencente, mas que - em alguma
medida - conta com seu esfor¢co para sua obtengdo; mais de uns, menos ou bem menos de
outros ¢ verdade, mas que inevitavelmente conta. Penso assim, que o incentivo a
produtividade, ao menos presumidamente, estaria ai contemplado, ainda que, frise-se, em
funcdo da inexisténcia de um liame concreto entre a conduta e resultado, referido esfor¢o ndo
possa ser especificamente dimensionado.

Com todo o respeito aos que disso divergem, o fato ¢ que ao imaginar que a
possibilidade de receber parte de um valor, que pode ser maior ou menor a depender de como
se comportara o lucro ou resultado, ndo tem o conddo de influenciar sequer minimamente o
comportamento do trabalhador e, por isso, ndo haveria a necessidade de seu prévio
conhecimento acerca do acordo, equivaleria, penso eu, a conceder-lhe aumento de remuneragao
a titulo de mera recomposi¢ao salarial.

Cumpre ressaltar que se ha a preocupagdo de o empregador, pressionado por
reajuste salarial, pactuar acordos com a inser¢ao de regras e metas/condigdes inatingiveis,
prejudicando, de inicio, o trabalhador; hé, pelo menos de se imaginar, a possibilidade de que tal
instrumento seja utilizado como complementacdo da remuneragdo, prejudicando, de inicio, os
cofres publicos e, reflexamente e mais a frente, o proprio trabalhador.

Nesse rumo e como regra, para que se tenha, justificadamente satisfeita a
conjugacdo "EXPECTATIVA DE ALGO A MAIS DO TRABALHADOR" x "PERCEPCAO DA
PLR", tomando-a como causa ¢ efeito, imperioso que o conhecimento das regras ¢ metas
(definitivamente postas) por aqueles que empreenderdo esfor¢os para sua consecucdo deva se
dar previamente ao inicio do periodo de apuragdo do resultado, vale dizer, até a "linha de
largada" ou antes do "inicio do jogo", sob pena de ter-se por desvirtuado o instituto.

Em outras palavras, ndo basta que o conhecimento por parte do empregado se
dé antes de a formalizagdo do acordo ou antes de o periodo para atingimento da meta,
tampouco que a propria formalizacdo do acordo tenha se dado antes de o periodo para
atingimento da meta, ¢ crucial que a formalizacdo se dé antes de o inicio do periodo de
apuragdo do resultado/lucro que se busca compartilhar com o empregado, que, por vezes, pode
nao coincidir com o periodo para atingimento das metas.

De outro giro, ndo supre a exigéncia legal, o fato de as regras e metas
acordadas ao longo do periodo base assemelharem-se aquelas que se tinha em periodos
anteriores € que ja eram do conhecimento dos empregados. Ainda que na seara trabalhista seja
eventualmente garantido ao empregado a percep¢ao dessa verba apds a vigéncia do acordo e
até que novo sobrevenha, penso que para fins tributarios, em especial para conferir-lhe sua nao
incidéncia, a manutencdo dos pagamentos a esse titulo, sob o fundamento de que haveria uma
presuncdao de conhecimento das regras e metas pendentes de acordo, em fun¢do daquelas de
periodos anteriores, além de, efetivamente, ndo garantir que assim seria feito ao final, ndo vejo
como, em assim sendo, ter havido qualquer incentivo a produtividade.

Cumpre-me aqui tecer o seguinte esclarecimento quando, em determinada
situacdo, estabeleci que as "assinaturas nos instrumentos de acordo", a depender de algumas
circunstancias, poderiam ser dispensadas para fins de atendimento a exigéncia que traz a norma
em sua expressao "pactuada previamente".

Naquela oportunidade, naquele caso em concreto, apresentei condigdes de
cunho eminentemente subjetivo, quais foram:
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1) o conhecimento das regras e metas deve relacionar-se aquelas que,
definitivamente, foram assentadas em fun¢do da negociagao, ndo bastando, a
seu turno, que as negociagdes ja estivessem em curso ao tempo do periodo de
apuracao do resultado;

i1) a comprovagdo de que os empregados tinham o prévio e inequivoco
conhecimento das regras e metas ja aprovadas por ambas as partes; €

ii1) ndo basta que as metas e regras de que tomaram conhecimento coincidam
com aquelas reveladas nos instrumentos devidamente assinados (pactuados),
h4 de se comprovar, repito, que tinham o inequivoco e prévio conhecimento
de que essas regras e metas ja haviam sido, ao final, aprovadas pelas partes
(comissdo ou representacdo sindical) para aquele periodo base.

Veja-se com isso, que as condigdes convergem para a imprescindibilidade de
que os trabalhadores tenham, antes de o inicio do periodo aquisitivo, o preciso conhecimento
das regras do jogo que foram, ao final de uma negociagdo, firmadas a assegurar-lhes, uma vez
atingidas, uma participagdo na riqueza produzida pela empresa.

Nesse rumo, penso que a comprovagao cabal da ocorréncia dessas condigdes
dé-se, objetivamente, pela assinatura do acordo em data anterior ao inicio do periodo
aquisitivo.

Perceba-se, assim, que a questdo de fundo, no tema até aqui abordado, seria o
alcance da expressao "pactuados previamente" utilizados pelo legislador quando se referiu
textualmente ao "programa de metas, resultados e prazo".

Teriamos, a partir dai, os seguintes questionamentos:

1 - pactuados previamente a qué ? ao pagamento, a apuracao do resultado, ao
inicio do periodo de apuragdo ?

2 - apenas quando as regras envolverem cumprimento de metas - individuais
ou coletivas - ¢ que se deve haver o pacto prévio ?

3 - e quando nao envolver o cumprimento de metas - individuais ou coletivas
- 0 acordo pode ser pactuado ap6s o periodo de apuracdao ? Pode ser celebrado apos o inicio do
periodo ?

Para conduzir a uma defini¢do, penso que devamos considerar, pode-se assim
dizer, duas linhas temporais: uma representando a data de inicio e término do periodo de
apuracdo, findo o qual o lucro ou resultado, caso houver, serd compartilhado com os
trabalhadores; outra representando o programa de metas, caso conste do acordo, aferiveis
individual ou coletivamente (por equipe/departamento/setor, etc).

Assim visualizado, impde-se determinar em qual momento o posicionamento
da data de celebragdo do acordo atenderia aos ditames legais, ai considerado o tdo almejado
incentivo a produtividade.
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E de se destacar, de inicio, que a inexisténcia de um liame minimamente
concreto nao seria motivo o suficiente para fosse afastado do empregado o conhecimento das
regras postas.

Se ha a impossibilidade - ressalva-se, nos planos com essa fei¢cdo - de atribuir
ao empregado qualquer conduta concreta que possa ter diretamente influenciado no resultado
do exercicio, com maior propriedade ndo ha como afirmar em qual més teria havido aquela
participagdo "decisiva". Se no primeiro, se no segundo ou no ultimo més do periodo de
apuracdo. Dai entender que, nesses casos, com maior propriedade, o acordo deva ser ajustado
antes do inicio do periodo de afericao.

Nesse mesmo sentido, o pior cendrio seria aquele em que os termos do
acordado tivessem sido assentados apés o periodo de apuragdo, quando entdo retiraria do
empregado, ou melhor, ndo o oportunizaria o "algo a mais" em seu desempenho funcional,
ainda que potencialmente falando, ainda que indeterminado quando isso se daria.

Destaque-se que em muitas das vezes, a ndo celebracdo do acordo antes de o
inicio do periodo de apuragdo ndo se da, decisivamente, pela complexidade do assunto e/ou
pela quantidade de agentes e interesses envolvidos (a rigor, ndo haveria impedimento a que se
celebrasse o acordo em setembro, outubro, novembro ou dezembro de determinado ano, para
recebimento de parcelas relativas aos lucros/resultados auferidos do ano seguinte), mas sim
pela desvirtuada utilizagcdo do instrumento da PLR (que por vezes se dd4 em instrumento em
apartado) para viabilizar a complementacdo da remuneracdo do trabalhador, em descompasso
com o que preceitua o caput do artigo 3° da Lei 10.101/2000.

Assim concluindo, as indagagdes encimadas poderiam ser respondidas como
seguem:

Acordos que estipulam metas individuais ou em grupo:

1 - pactuados previamente ao inicio do periodo de apuragdo, por for¢ca da
literalidade do inciso II do § 1° do artigo 2° da Lei 10.101/2000.

Acordos que néo estipulam metas individuais ou em grupo

1 - igualmente pactuados previamente ao inicio do periodo de apuragdo, pela
inteligéncia do artigo 1° da Lei 10.101/200.

Essa ¢ a linha que vem sendo recentemente adotada na CSRF, consoante se
extrai das ementas a seguir colacionadas, com as quais me alinho:

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS REQUISITOS DA
LEIN°® 10.101/2000. CELEBRACAO DO ACORDO APOS O  INICIO DO
PERIODO DE APURACAO.

As regras para percepcdo da PLR devem constituirse em incentivo a
produtividade, devendo assim ser estabelecidas previamente ao periodo de
afericdo. Regras e/ou metas estabelecidas no decorrer do periodo de afericao
ndo estimulam esfor¢o adicional. Acérdao 9202-005.718, de 30.08.2017.
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PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS DA
LEI N° 10.101/2000. CELEBRACAO DO ACORDO APOS O INiCIO DO
PERIODO DE APURACAO.

Integra o salario-de-contribui¢do a parcela recebida a titulo de Participagdo
nos Lucros ou Resultados, quando paga ou creditada em desacordo com lei
especifica. Constitui requisito legal que as regras do acordo sejam
estabelecidas previamente ao exercicio a que se referem, ja que devem
constituir-se em incentivo a produtividade. As regras estabelecidas no
decorrer do periodo de aferi¢do ndo estimulam esforco adicional. Acérdao
9202-006.674, de 17.04.2018.

PLR PROGRAMA DE PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS.
ACORDO DISCUTIDO E FIRMADO APOS O INICIO DO PERIODO DE
AFERICAO.

Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas
previamente, de sorte que os acordos discutidos e firmados apds o inicio do
periodo de afericdo acarretam a inclusdo dos respectivos pagamentos no
salariodecontribuicdo. Acérdao 9202-007.662, de 26.3.19.

Por fim, perceba-se, aquele inciso XI do artigo 7° da CRFB/88, ao estabelecer
que a PLR deva ser desvinculada da remuneragdo do empregado, deixou a cargo da Lei os
contornos dessa nao incidéncia.

Assim, preferiu o legislador, ao contrdrio de simplesmente disciplinar o
pagamento das verbas aquele titulo, trazer exigéncia de interesse publico que, de uma forma ou
de outra, tendesse a justificar/compensar o nao recolhimento do tributo aos cofres publicos.

Com isso, como ja abordado, além da questio de cunho social afeta a
integragao do capital e da for¢a de trabalho; ha uma outra que €, ao fim e ao cabo € mesmo que
por via indireta, o estimulo ao crescimento econdmico do pais, a partir do efetivo incentivo a
produtividade.

Exatamente neste ponto, impde-se destacar que, diferentemente do sustentado
por alguns, no sentido de que o recrudescimento na andlise dos acordos no que toca a
observancia dos requisitos legais tente a inviabilizar o direito constitucional do trabalhador a
percepgao da PLR, penso que ndo deve ser esse o viés empregado, mas sim o da protecao do
interesse publico ao custeio da previdéncia.

Perceba-se que esse direito constitucional j& era levado a efeito antes mesmo
da edicdo da MP 794/94, que deu origem a Lei 10.101/2000. Consigne-se sobre o tema, que o
STF, no julgamento do RE 569.441, consolidou o entendimento de que ha incidéncia de
contribui¢des previdenciarias nas verbas pagas a titulo de participag@o nos lucros e resultados,
antes de dezembro 1994. Em resumo: o pagamento da PLR, em cumprimento a determinagao
constitucional, era uma pratica antes mesmo da edi¢do da lei que o retirou do campo de
incidéncia do tributo, observadas, por 6bvio, as exigéncias legais.

Forte no exposto, VOTO por CONHECER do recurso para DAR-LHE
provimento.

(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti



